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ERRATA 

 

 

 

No Decreto 1.327 de 01 de julho de 2020, publicado no Diário Oficial dos 

Municípios do Paraná. 

 

 

Onde se lê: DECRETO Nº 1.327 DE 01 DE JULHO DE 2020. 

Leia-se: DECRETO Nº 1.327 DE 01 DE JUNHO DE 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré, 21 de julho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

ADALBERTO DE FREITAS AGUIAR 

Prefeito Municipal 
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